
Câmara Jvlunícfpa{ dé :Ferraz dé Yasconce(o ,, 

RESOLUÇÃO 
- 'Estado áe São Pau{o -

Nº 0625/2025 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
PROCESSO 

Nº 0005/2025 
Nº 0318/2025 

"Introduz modificações que especifica na Resolução nº 534/2011, que 
dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos e estabelece normas gerais de 
enquadramento." 

O Vereador HodirJei Martins Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Resolução, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE 

Art. 1° O Anexo I da Resolução nº 534, de 23 de agosto de 2011, que 
dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos e estabelece normas gerais de enquadramento, passa a vigorar conforme Tabela 
anexa, alterando o valor das referências de vencimento dos cargos efetivos de Contador e de 
Controlador Interno. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1 ° de março de 2025. 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de março de 2025. 

Autores do Projeto de Resolução: 
Mesa Diretora 

Hodir\~ereira 
Presidente 

Vereadores: Hodirlei Martins Pereira - MDB 
Alexandro Santos Alves Silva - MDB 
Claudio Ramos Moreira - PT 
Marcos Antonio Castello - PL 
Eliel de SoUZJ1 - Republicanos 

Certifico e dou fé que foi registrado no livro de Resoluções nº 07, às fls. 172 e 173, e publicado 
na Portaria da Câmara na mesma data. 
Hilde Hinz, Assistente Técnico Legislativo. f 



TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS - Câmar;LMunicipal de Ferraz de Vascw1celos - 2025 

CARGOS 16% A B e o - --- -- -- ---- -
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Servente Adm. / Telefonlsta I i', R$ 3.035,14 R$ 3.217,25 R$3.410,29 R$ 3.614,91 R$ 3.831 ,80 R$4.061 ,71 R$ 4.305,41 R$ 4.563,73 1 
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R$ 8.962,40 R$ 9.500,14 R$ 10.070, 15 R$ 10.674,36 R$ 11 .314,82 R$ 11 .993,71 R$ 12.713,33 R$13.476,13 ~ 
Procurador 1 li R$ 9.858,61 R$ 10.450,13 R$ 11 .077, 13 R$ 11 .741 ,76 R$ 12.446,27 R$ 13.193,04 R$ 13.984,63 R$ 14.823,70 t Ili R$ 10.844,50 R$11 .495,17 R$ 12.184,88 R$ 12.915,97 R$ 13.690,93 R$ 14.512,39 R$15.383,13 R$ 16.306, 12 

IV R$12.471 ,18 R$ 13.219,45 R$ 14.012_._6_2_ R$ 14.853,37 R$15.744,57 R_$16.689,25 R$ 17.690,60 R$1!).7_52,04 
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